
LEI N° 1.31 3/201 9

PREFEITURA MUNIQÍPAL DE CAGHQEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

EMENTA: Dispõe sobre ã criação do
Departamento do Meto. Ambiente na
estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Agricultura e dá outras
providências..

Q PREFEITO D.Q MUNICÍPIO DE GACHOEIRINHA, Estado de Pernambuco, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara dê Vereadores de Cachoeirinha,

aprovou o. Projeto de. Lei n° Q33/2QÍ9, e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, unidade
ad.minis.tratiya yinc.ujada diretame_nte_ à SECRETARIA DE AQRIGULTURA, QQm QS
seguintes cargos cumtssíonBuõã uc ím~6 nGmssçãG s exc"8r3çãc:
§1°. Fica criado 01 (um) Cargo de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE, CLASSE CC -
3, e. compete ao. DIRETQR DE MEIO AMBIENTE:
l - assessorar o titular- da Secretaria no planejamento das açõés voltadas ao
desenvolvimento, de políticas, ambientais, do. Município.;
li - assessorar os servidores responsáveis peio registro de dados estatísticos, dê
controle cadastrais e demais tarefas de rotina, óriéhtãhdo-õs, quando necessário;
III - dirigir a execução, de convénios, firmadas com a União. e. Estado., diretamente
ligados ao meio ambiente;
IV - supervisionar- os serviços inerentes â implantação dê alternativas dê renda para
as. pequenas, e médias propriedades, rurais em parceria corri órgãos de
assessoramento;
V - assessorar- ao Secretário Municipal, em reuniões junto as entidades
representativas de proprietários rurais, de Cachoeirinha.
Vi - se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas
x, .
lui

Vil - executar outras tarefas afins.
§2°. Fica criado 01 (um) Cargo de DIRiTOR ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE,
CLASSE CC - á, e compete 30 .̂! RETÕ.R ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE:
í - exercer as atribuições que lhe forem designadas pelo Secretário de Agricultura,
e/ou Secretário AujuníG de Agricultura, s/cu Qrreícr de Meio Ambiente, bem como
responder pela Diretoria de Meio Ambiente na ausência e impedimentos legais do
Qiretgr de Meio Ambiente.
§3°. Fica criado 01 (um) Cargo de CHEFE DE SERVIÇOS DE MEIO AMBIENTE,
CLASSE CC - 5; e compete ao CHEFE DE SERVIÇOS DE MEIO AMBIENTE:
i - exercer às atribuições que lhe forem designadas pele Secretário de Agricultura,
e/ou Secretário Adjunto dt Agricultura, e/ou Diretor de Meio Ambiente e/ou Diretor
Adjunto de Meio Ambiente.

Art. 2°. Os provimentos dos cargos criados por esta Lei serão realizados de forma
QQndicjpnadQ a express.a auionzáção era ãn^XQ Plóprio da Lei Orçaru^ntária ArsLjal,
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com dotação suficiente, nos termos do § 1° do art. 169 da CONSTITUIÇÃO DA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1.988..

Art. 3°. Considerar=se-á como fonte de recursos para a satisfação das despesas
G.ç>r\ílRuáda,s criadas por esta Lei, conforme exigido no art, 17 da Lei Complementar

f\A íf^.r^ ."">^*'~"^ny!U1 de 04/05/2-000.

Art. 4°, Es.ta Lei e.ntra em vigor a partir de. Ql de, janeiro, de, 2Q2Q.

Gabinete do. Prefeito» em 19 de dezembro de 2019.

IVALDO DE ALMEIDA

r Prefeito Constííucionai -
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ANEXO l - eARGOS COMISSIONADOS

NÚMERO

TOTAL. DE
VAGAS

01

01

01

CARGO

DIRETQR DE MEIQ AMBIENTE

DÍRÈTOR ADJUNTO DÊ MEIO
AMBIENTE "

CHEFE DE SERVIÇOS DE MEIO
AMBIENTE

CARGA
HQRARtA

40 horas
semanais.

40 horas
semanais

4Q horas,
semanais

SALÁRIO BASE

Rf 1-200,00 {um mil. e duzentos
féãís)

R$ 1.000,00 (um mil reais)

R$ 998,00 (oitocentos e noventa e
oito. reais)

CÓDIGO

CC-3

ee-4

CC-5

Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2019.

IVALDQ DE ALMEIDA
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